
  

 
       EMENDA Nº         AO PROJETO DE LEI 343/2022 

 
 
 
 
       

    MODIFICATIVA          ADITIVA           SUPRESSIVA             RETRITIVA 
      
 
 
 
 
 

 

        O art. 3º do PL nº 343/2022 passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 3º O Poder Executivo criará uma Comissão que avaliará e 

decidirá, previamente, sobre a execução do grafite, que será 

vetada caso faça apologia e a incitação ao crime, práticas ilícitas 

ou que de alguma forma viole direitos de terceiros, bem como 

temas e símbolos religiosos. 

                 

             

 

       S/S., 31 de outubro de 2024. 

 
 

 

     Luis Santos Pereira Filho 

              Vereador 
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